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DF . N. o _ LEI NR 867, de 24 de junho de 1.971.

"Que estabelece zona de prioridade para /

loteamentos e dá outras providências. "

-
-
-

-

o Dr. Manoel Lopes, Pref ei t o MUnicipal de Agudos, Faz /

saber que a Câmara MUni cipal de Agudos aprovou e êle sanciona e promul

ga a seguinte l ei :

Art. I R - Fica estabelecido como zona prioritária para

loteamentos para f ins de urbanização e expansão residencial e comercial

aquela delimitada dentro das seguintes divisas: "partindo do ponto on

de o CÓrTego dos Agudos recebe as águas do córrego Bom Sucesso , segue

no sentido da corrente até encontrar a cêrca de divisa com a Rodovia 1
l.Iarechal Rondon; da! dobra a direita e segue pela mesma cêrca de divi

sa até encontrar a via de acesso "Agudos- Ind . Mad. Freudenberg" ; da!,
dobra novamente à direi ta e segue pe1a divisa com a via de ace s so

,
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encont rar a via de acesso pro j etada e segue por essa, em linha curva ,
, ,

ate encontrar o corrego dos Agudos, no prolongamento da Av. Major Gas-

parino de Quadros ; da!, segue pelo refe rido córrego até encontrar o /

ponto inicial" .

Art . 2R - Os interessados na aprovação de loteamentos /

deverão submet e r os p;'ojetos à aprovação do município em requerimento

contendo:
a)- descrição da área a ser loteada;

b) - planta do loteamento;

e )- l ocali zaçã o do loteament o em rel ação à cidade e à

Bona urbana;
d)- compromisso de beneficial'-se tal loteamento, à s ex

pensas dos loteadores, com abasteciment o de água, sistema de esgot os /

sani t ár i os e ~de de iluminação e fornecimento de energia elétrica.

Art. 3R - !ara t ais núcleos a Prefeitura, à critério do

Executivo e Serviço Autônomo de iogua e Esgo t os , contribui':" , s e neces

sária, com poços semiartezianoa.

Art. 4R - Os pedidos de aprovação de projet os de l otBa

mentoB situados na área descrita no art. I R são i sentos de quaisquer /

ta~\de expediente ou vistoria .

Ar t . 5R - Revogad as as dispo sições em cont rári o, esta /

cont inua fls. 2
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l ei entrará em vigor na data sua publicação.

Regi st rada em livro próprio e

xação na Por t ari a da Pref ei tura k~icipa1. na

ar ipublicada mediante

data it~df?

An.1!%..~ Abdala
~

Dir. Administrativo




